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COTRIGUAÇU-MT

1

Fornecimento parcelado de materiais de construção civil, materiais 

elétricos, hidráulicos, ferramentas e tintas, com base na Tabela SINAPI, 

para atender às demandas das Secretarias Municipais de Cotriguaçu-

MT.

Unidade 1 R$ 1.200.000,00 5% 5% 5% 5% 5%

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU

BALIZAMENTO / DEMONSTRATIVO DE PREÇOS

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento parcelado de materiais de construção civil, materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e tintas, com base na Tabela SINAPI, para atender às demandas das

Secretarias Municipais de Cotriguaçu-MT.

JUSTIFICATIVAS

Departamento Central de Compras — Município de Cotriguaçu-MT

1. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação, fixado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), foi apurado mediante análise histórica dos gastos realizados pelo Município de Cotriguaçu-MT no âmbito do contrato anterior de

mesmo objeto — "Sistema de Gerenciamento de Materiais de Construção Civil em Geral" —, cujo montante empenhado totalizou R$ 1.117.301,94 (um milhão, cento e dezessete mil, trezentos e um reais e noventa e quatro

centavos) no período de 10/07/2024 a 27/02/2026.

Com fundamento nesse histórico de despesas e considerando os seguintes fatores:

  a) variação inflacionária dos insumos de construção civil verificada no período;

  b) possível ampliação das demandas das Secretarias Municipais; e

  c) flutuações sazonais de preços de materiais e ferramentas;

a Administração Municipal optou por estimar o valor em R$ 1.200.000,00, acréscimo de aproximadamente 7,4% em relação ao contrato anterior, de modo a garantir a continuidade dos serviços sem risco de insuficiência

orçamentária durante a vigência do novo instrumento.

2. DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI

A fixação do percentual de desconto de 5% (cinco por cento) sobre os valores da Tabela SINAPI decorreu de pesquisa comparativa realizada junto a editais de processos licitatórios congêneres publicados por outros

Municípios brasileiros, tendo sido analisados os seguintes instrumentos:

  • Município de Castanheira-MT: edital de credenciamento para fornecimento de materiais de construção — desconto de 5% sobre a Tabela SINAPI;

  • Município de Juruena-MT: edital de credenciamento para fornecimento de materiais de construção — desconto de 5% sobre a Tabela SINAPI;

  • Município de Maragogi-AL: edital de credenciamento para fornecimento de materiais de construção — desconto de 5% sobre a Tabela SINAPI;

  • Município de Leandro Ferreira-MG: edital de credenciamento para fornecimento de materiais de construção — desconto de 5% sobre a Tabela SINAPI.

A convergência de 5% em todos os editais pesquisados demonstra que esse percentual representa a prática de mercado consolidada para este tipo de contratação. Ressalta-se, ainda, que Castanheira-MT e Juruena-MT são

municípios da mesma região geográfica de Cotriguaçu-MT, o que evidencia a compatibilidade das condições logísticas e de fornecimento. Os editais de Maragogi-AL e Leandro Ferreira-MG, embora situados em outras

regiões do país, reforçam que o modelo de credenciamento vinculado à Tabela SINAPI com desconto fixo é amplamente adotado pela Administração Pública, conferindo segurança jurídica e transparência ao processo a ser

conduzido pelo Município de Cotriguaçu-MT.

ROSIANE FARIAS DOS ANJOS FROHLICH


